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PARECER Nº 1003/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0034/15. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Sandra Tadeu, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade dos operadores do serviço de transporte coletivo do Município de São 
Paulo de instalarem suporte para a colocação das bicicletas de seus usuários. 

A propositura se fundamenta no exercício da competência legislativa dessa Casa, 
reunindo condições para prosseguir em tramitação, consoante será demonstrado. 

Inicialmente cumpre observar que, no que tange ao aspecto formal, o projeto encontra 
fundamento no artigo 37, caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis 
cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos. 

Ademais, consoante o disposto nos artigos 30, I, da Constituição Federal, compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, I, da Lei Orgânica Municipal. 

Ressalte-se que a Lei nº 14.029/05 - que dispõe sobre a proteção e defesa do usuário 
do serviço público no Município de São Paulo - também fundamenta o presente projeto já que 
prevê sere direito dos usuários dos serviços públicos municipais a qualidade na prestação do 
serviço, direito este atendido com a implementação da medida proposta. 

Além disso, o projeto encontra respaldo no art. 175, incisos IV e VII, da Lei Orgânica do 
Município, os quais estabelecem, respectivamente, que a regulamentação do transporte 
público de passageiros deverá contemplar os direitos e os deveres dos usuários e das 
operadoras, considerando o conforto e a segurança de seus usuários, bem como as normas 
relativas às características dos veículos. 

Por fim cumpre observar que a propositura, ao determinar a instalação de suporte para 
a colocação de bicicletas nos veículos que integram o serviço de transporte coletivo de 
passageiros institui medida que se coaduna com a preservação do meio ambiente e que, ao 
pretender integrar o transporte cicloviário ao transporte urbano coletivo, se coaduna com o 
interesse público. 

A matéria está sujeita ao quórum de maioria absoluta para deliberação, na forma do 
art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 10/06/2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/06/2015, p. 120-121 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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